
ESTADO DE SI,RGIPE
PREFETTTTRA MI.]NICIPAL DE GARARTI

GABINETf, DA PREFEITA

DECRETO N'37/2023
DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

Nomeia os membros do Conselho
Municipal de Assistência Social -
CMAS, e dii outras proüdências.

A PR-EFEITA MUNICIPAL DE GARAR[I, DO ESTADO DE SERGIPE. no
uso de suas atribuições legais que lhe sâo conferidas pela Lei Orgânica do Município e
nos termos da Lei Municipal n' 64612017 de 20 de Novembro de 2017.

RESOLVT]:

Art. l'- Ficam nomeados nos terrnos do Art. 3o da Lei Municipal n" 64612017 de
20 de Novembro de 2017, como membros titulares e suplenles do Conselho Municipal de
Assístência Social - CMAS de Cararu, representantes gov€rrutmentais e da Sociedade

Civil Oryanizzda relacionados a seguir:

(lovcrna menÍa is:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Gilmaci Alves de Souza

SuplenÍe:Tatiane Regina Brito de Carvalho

II - Representantes da SecreÍaria Municipal de Saúde:

Titular: Maria Karina Ferreira Leão

Suplente: Daniela dos Santos Melo

lll - Representântes dâ Secretâria lllunicipal de Finanças:
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Titular: Alex Pereira Soares

Suplente: Fellipe Santos de Souza

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

'f itulâti Joelma Silva Santos Melo

Suplente: Juan Souza Silva

V - Representantes da Secretaria Municipal Esporte§, Eventos, Cultura e

Turismo:

Titular: Adalmir Medeiros Filho

Suplente: Jose Carlos Teixeira

Sociedade Civil Organizada :

Vl - Representântes dos Trabalhadores do Sli.A,S:

Titular: Adelma Santos Menezes

§uplente: BrLuro Rodrigues de Melo

VIII - Representânt$ dos tlsuários da Política Municipal de Assistência Social:

Titular: Edivalda Samos

Suplenúe: Maria Célia dos Santos

Titular: Maria Jose dos Santos Silva

Suplente: Valdeci dos Santos Anjos

Titular: Corina Santos

Suplente: Vanilde de Carvalho
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Art. 2., -Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, sendo válldo por um

período de 2 anos, estando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Cararu, Estado de Sergipe, em 09 de Outubro de

2023
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